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XII. Implementar, no prazo de 90 (noventa) dias, o PEA - Programa de Educação Ambiental voltado 

para os colaboradores da empresa, o qual deverá ser elaborado, e ter sua realização comprovada, 

conforme as Diretrizes do TR disponível no site da SEDUR.

Art. 2º A competência para a concessão da Licença Ambiental está fundamentada na Lei 

Complementar nº 140/2011, que fixa normas nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do 

parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios no exercício da competência administrativa comum na proteção 

do meio ambiente, bem como na Resolução CEPRAM nº 4.579/2018, que dispõe sobre as atividades 

de impacto local e na Lei nº 8.915/2015, que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018.

Art. 3° Esta Licença Ambiental refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

SEDUR, cabendo ao interessado obter as anuências e/ou autorizações das outras instâncias nos 

âmbitos federais e estaduais, bem como nos demais órgãos do município, quando couber, para que o 

mesmo alcance seus efeitos legais.

Art. 4º Estabelecer que esta Licença Ambiental e demais cópias dos documentos referentes ao 

empreendimento sejam mantidas disponíveis à fiscalização desta SEDUR e demais órgãos do Poder 

Público.

Art. 5º Todas as modalidades de Autorização e Licença Ambiental poderão ser renovadas com 

antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias, desde que sejam atendidas as exigências contidas 

no ato administrativo originário, conforme art. 121 da Lei 8.915/2015.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, em 08 de julho de 2021.

JOÃO XAVIER NUNES FILHO 

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT 

PORTARIA Nº 050/2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, no uso de suas atribuições, com base nos artigos 

1º, 7º, 9º e 10 do Decreto Municipal nº 27.076 de 01 de março de 2016, publicado no Diário Oficial do 

Município de 02/03/2016, que institui a Unidade de Coordenação do Programa - UCP, do Programa 

Nacional de Desenvolvimento do Turismo - PRODETUR SALVADOR, no âmbito da Secretaria Municipal 

de Cultura e Turismo - SECULT, regulamenta a Lei Municipal nº 8.652/2014 e dá outras providências,

CONSIDERANDO que, conforme o art. 1º do Decreto Municipal nº 27.076/2016, uma das instâncias 

estabelecidas para gestão e execução do PRODETUR SALVADOR é a Comissão Técnica da UCP - 

COMTEC;

CONSIDERANDO que, conforme o art. 9º do Decreto Municipal nº 27.076/2016, compete à SECULT 

prover os meios necessários para operacionalização da UCP e expedir atos normativos e instruções 

complementares necessários à sua estruturação e funcionamento;

Considerando que, conforme os incisos III, IV e V do art. 7º do Decreto Municipal nº 27.076/2016, 

a finalidade da COMTEC é promover ações articuladas e compartilhadas na execução e gestão do 

Programa PRODETUR;

CONSIDERANDO a indicação de servidores feita pelos Titulares dos Órgãos e Entidades da 

Administração Pública Municipal que compõe a COMTEC a pedido do Secretário Municipal de Cultura 

e Turismo;

RESOLVE:

Art. 1º Constituir a Comissão Técnica de Avaliação para dar apoio técnico à Comissão Especial de 

Licitação do PRODETUR - SALVADOR nos aspectos técnicos concernentes à seleção e contratação 

de empresa de consultoria para realização de avaliação ‘ex post’ do Projeto de Requalificação da 

Avenida Sete de Setembro e Praça Castro Alves, nos termos da Política de Seleção e Contratação de 

Consultores do Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, notadamente a GN-2350-9, prevista 

na Cláusula 4.04 do Contrato de Empréstimo nº 3682/OC-BR, tendo a seguinte composição: 

I - Iuri de Oliveira Mattos Cardoso, matrícula 3158097,

II- Maristela Gomes de Oliveira, CPF 078.342.175-34;

III- Natalia Rios de Carvalho, matrícula 3155300;

IV- Marcelo Silva Lauria, matricula nº 3127770.

§1º A Presidência da comissão compete a Natalia Rios de Carvalho, que será substituída por Iuri de 

Oliveira Mattos Cardoso, em suas ausências ou em seus impedimentos.

Art. 2º - À Comissão Técnica de Avaliação compete, quando requerido pela UCP ou pela Comissão 

Especial de Licitação do PRODETUR SALVADOR - CEL:

I - Subsidiar a CEL quanto aos pedidos de esclarecimentos dos interessados, no que se refere às 

questões técnicas relacionadas aos TDR - Termos de Referência;

II - Analisar as manifestações de interesse e propostas apresentadas, elaborando Relatório para 

Formação da Lista Curta e para as contratações financiadas total ou parcialmente pelo PRODETUR 

SALVADOR; 

III - Analisar a proposta técnica e de preços apresentada;

IV - Dirimir toda e qualquer dúvida relacionada aos aspectos técnicos dos objetos a serem 

contratados.

Art. 3º Todos os atos e manifestações da Comissão Técnica de Avaliação deverão ser documentados e 

registrados em Ata ou outro documento escrito assinado pelos respectivos membros.

Art. 4º A Comissão Técnica de Avaliação, no exercício das suas competências, observará as Políticas 

de Aquisições estabelecidas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID e no Contrato de 

Empréstimo nº 3682/OC-BR.

Art. 5º Havendo necessidade de apoio técnico adicional para o bom cumprimento das suas 

competências, a Comissão Técnica de Avaliação poderá solicitar, por intermédio da UCP, o auxílio de 

outros servidores públicos qualificados, cujas manifestações serão registradas nos termos do art. 

3º desta Portaria.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SECULT, em 15 de outubro de 2021.

FÁBIO RIOS MOTA
Secretário

Fundação Gregório de Mattos - FGM 

PORTARIA N.º 025/2021

O Presidente da Fundação Gregório de Mattos, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas 
pelo Regimento Interno da FGM, aprovado pelo Decreto nº 19.401, de 18 de março de 2009, publicado 
no DOM de 19/03/2009 e tendo em vista o que consta no Contrato n.º 05/2021, celebrado entre a 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SECULT e a Construtora Pentágono LTDA, que determina 
que a fiscalização e acompanhamento da fiel execução do referido Contrato ficarão a cargo da 
Fundação Gregório de Mattos, através da Diretoria de Patrimônio e Humanidades; 

Considerando a Lei nº 8666/93 e demais normas aplicáveis; 
Considerando a necessidade de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços 
indicados no Contrato, diretamente ou por prepostos designados; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora Milena Luisa da Silva Tavares, Arquiteta Urbanista, CAU A 27.294-9, 
matrícula n.º 3127555, e Antonio Gonçalves Bittencourt, Arquiteto Urbanista, CAU A 21.358-6, 
matrícula n.º 3064672, este último em substituição ao servidor Luiz Fernando Nunes de Azevedo, 
Arquiteto Urbanista, CAU A 13.375-2, matrícula n.º 3029627, para o exercício de Fiscal na Execução 
de obras de restauração de painéis de azulejos e bens integrados da Igreja do Bonfim.

Art. 2º Determinar o encaminhamento desta Portaria à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - 
SECULT para conhecimento e demais providências que o caso requer. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 18 de outubro de 2021. 

Gabinete do Presidente da Fundação Gregório de Mattos, 18 de outubro de 2021.

FERNANDO FERREIRA DE CARVALHO
Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE - SEMOB 

Superintendência do Trânsito do Salvador - TRANSALVADOR 

PORTARIA Nº 332/2021

O SUPERINTENDENTE DA TRANSALVADOR, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Designar a servidora CRISTIANE ALVES DA SILVA MARQUES, matrícula nº 3090628, para responder 

pela Função de Confiança de Chefe de Setor “B”, Grau 63, do Setor de Desenvolvimento de Pessoas, 

da Gerência Administrativa, da Diretoria Administrativa/Financeira, em substituição a titular Olivia 

Melo Souza Santos, matrícula nº 3128531, por motivo de férias regulamentares, durante o período 

de 04/10/2021 a 02/11/2021.

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DE SALVADOR, em 14 de outubro de 2021.

MARCUS VINICIUS PASSOS RAIMUNDO

Superintendente

PORTARIA Nº 335/2021

O SUPERINTENDENTE DA TRANSALVADOR, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Determinar que a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar 

apure as irregularidades constantes do Processo Digital de Sindicância nº 167611/2021, devendo 

apresentar relatório conclusivo no prazo de 30 dias a contar da publicação.

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DE SALVADOR, em 18 de outubro de 2021.

MARCUS VINICIUS PASSOS RAIMUNDO

Superintendente


